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LEI MUNICIPAL N. 267/2009. 

 

“Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal n. 201/2007 
e dá outras providências.”  

 

ROSÂNGELA ROSÁRIA DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do 
Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º – Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal n° 
201, de 26 de julho de 2007. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.   

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Barra do Turvo, 21 de janeiro de 2009. 

 

ROSÂNGELA ROSÁRIA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Barra 
do Turvo, na data supra. 
 

 

VANDERSON DE MOURA MORAES 
Secretário Municipal 


